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MUNICÍPIO DE MARATÁ

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PROJETO DE LEI Nº 2.056/2022, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
Autoriza a inclusão de ação na LDO 2022 e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Maratá, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, pede a esta egrégia Câmara de Vereadores que aprove a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica autorizada a inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022 da seguinte ação:

Infraestrutura Rural-Açudagem

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 08 de fevereiro de 2022.

GISELE ADRIANA SCHNEIDER

Prefeita Municipal

Ofício nº 053/2022                                                       Maratá, 08 de fevereiro de 2022.


Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei que autoriza a inclusão de ação na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022.
A ação a ser incluída é a Infraestrutura rural-Açudagem
Com esta ação, o município objetiva a criação de redes de cooperação para preservação de água e desta forma, fornecer água para o gado e a possibilidade de irrigação de pomares e outras culturas.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

GISELE ADRIANA SCHNEIDER

Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor:

Vereador DIEGO DANIEL SCHU

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Nesta Cidade

ANEXO I

	DESCRIÇÃO DO PROGRAMA
	0076 - Desenvolvimento da Produção Vegetal



	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Infraestrutura Rural-Açudagem

	OBJETIVOS
	Criação de redes de cooperação para preservação de água e desta forma, fornecer água para o gado e a possibilidade de irrigação de pomares e outras culturas.

	VALOR
	PRÓPRIOS
	VINCULADOS
	TOTAL

	
	R$ 13.884,64 
	R$ 68.571,00
	R$ 82.455,64
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